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Concede o Diploma Napoleão Laureano 

de Honra ao Mérito das Ciências 

Médicas ao Doutor Antonio de Pádua 

Gomes de Souza Neves.  

 

 

                O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DA PARAÍBA; 
                   Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano 

Galdino, Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o 

art. 199 da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 

a seguinte: 

 

 

RESOLUÇÃO 

 

 

 

 Art. 1º Fica concedido o Diploma Napoleão Laureano de Honra ao Mérito 

das Ciências Médicas ao médico anestesiologista Doutor Antonio Pádua de Souza 

Neves, pelos relevantes serviços prestados em prol da saúde pública dos paraibanos.  

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

              Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 

Pessoa”, João Pessoa, 09 de abril de 2026. 

 


